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LEI N° 279412022 

Concede reposição salarial aos servidores 
pertencentes aos quadros de pessoal estatutário ativo, 
::.ativo e pensionista, e de provimento em comissão da 
Câmara Municipal de Sarandi, e dá outras disposições. 

Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 

ec-Auinte Lei, de autoria da Mesa Diretora.  

Publicado no Diário Ofieiai dos 
Municípios do Paraná, nr) 2,q  
pagina(s) 	 zol   of  /2022. 
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Servidor 

Art.  1° Fica concedido reposição salarial de 10,16 
(dez virgula dezesseis por cento), aos servidores pertencentes aos quadros de 

pessoal estatutário ativo, inativo e pensionista, e de provimento em comissão da 
Câmara Municipal de Sarandi, conforme o disposto no inciso X do  Art.  37 da 
Constituição Federal, observado o disposto noArL 2' desta Lei. 

Parágrafo Único O índice utilizado será o Índice 
Nacional de Preços do Consumidor (INPC), conforme o disposto no § 2' do  Art.  33 
da Lei n° 2.704 de 19 de ju'ho de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias, que será 
aplicado sobre o saáriobase do mês de dezembro de 2021.  

Art.  1" A referida reposição não se aplicará: 
— aos Servkiores Municipais beneficiados com o 

piso mínimo de vencimentos. A reposição estabelecida no  Art.  1° da presente Lei 
se aplicará proporciona)mente para as servklores que foram parcialmente 
beneficiados  corn  a fixação do piso mínimo de vencimentos, até atingir o índice de 
10,16 Vo (dez vírgula dezesseis por cento).  

Art. 	As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão por conta de ectec'l'es orgamentãrias próprias e suplementadas se 
necessária 

Esta 	entra em vigor na data de sua 
publicação  corn  efeito retroativo a 01 dejaneiro de 2029. 

,(:;',0 MU 'iCh---AL, 18 de janeiro de 2022. 
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LEI Nº 2794/2022



Concede reposição salarial aos servidores
pertencentes aos quadros de pessoal estatutário
ativo, inativo e pensionista, e de provimento em
comissão da Câmara Municipal de Sarandi, e dá
outras disposições.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria da Mesa Diretora.
 
Art. 1º Fica concedido reposição salarial de 10,16 % (dez
vírgula dezesseis por cento), aos servidores pertencentes aos
quadros de pessoal estatutário ativo, inativo e pensionista, e de
provimento em comissão da Câmara Municipal de Sarandi,
conforme o disposto no inciso X do Art. 37 da Constituição
Federal, observado o disposto no Art. 2º desta Lei.
 
Parágrafo Único O índice utilizado será o Índice Nacional de
Preços do Consumidor (INPC), conforme o disposto no § 2º do
Art. 33 da Lei nº 2.704 de 19 de julho de 2021, Lei de
Diretrizes Orçamentárias, que será aplicado sobre o salário-
base do mês de dezembro de 2021.
 
Art. 2º A referida reposição não se aplicará:
I – aos Servidores Municipais beneficiados com o piso mínimo
de vencimentos. A reposição estabelecida no Art. 1º da
presente Lei se aplicará proporcionalmente para os servidores
que foram parcialmente beneficiados com a fixação do piso
mínimo de vencimentos, até atingir o índice de 10,16 % (dez
vírgula dezesseis por cento).
 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias e suplementadas se
necessário.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com
efeito retroativo a 01 de janeiro de 2022.
 
PAÇO MUNICIPAL, 18 de janeiro de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipa
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